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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

    Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

PROCESSO CAR Nº: 035.7376.2025.0009340-82 

MODO DE DISPUTA Nº: 18/2025 

 

 

JULGAMENTO DO RECURSO 

 

 

 

RECORRENTE: CERQUEIRA E ARAÚJO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. EPP 

 

 

A Presidente da Comissão da Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, no exercício 

das suas atribuições regimentais e por força do quanto disposto na lei 10.520, de 17 de julho de 

2002 e Lei 13.303/16, apresenta, para os fins administrativos a que se destinam suas considerações 

e decisão acerca do Recurso Administrativo interposto pela CERQUEIRA E ARAÚJO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. EPP, CNPJ nº 26.442.478/0001 por seu representante legal, 

em relação ao Modo de Disputa Fechado nº 18/2025. 

 

 
1. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

 
A empresa CERQUEIRA E ARAÚJO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. EPP, ora 

Recorrente, apresentou recurso, argumentando em síntese, como razões do recurso à ANULAÇÂO 

do presente certame. 

 
Preliminarmente, a Recorrente afirmou que zelando pela lisura e pela correta 

interpretação do edital, formulou consulta oficial à CPL por meio de correio eletrônico, solicitando 

esclarecimento técnico acerca da equivalência entre os itens relevante, e justifica que a dúvida 

encaminhada tinha por finalidade garantir a apresentação dos atestados de capacidade técnica 

(CATs) exigidos no edital, para evitar qualquer interpretação dúbia que pudesse gerar 

questionamentos posteriores. 

 

A Recorrente informa que, só elaborou toda documentação de Habilitação e proposta 

com base no que foi lhe respondido pelo departamento técnico com isso apresentou os atestados 

que refletiam fielmente com a resposta administrativa obtida.  
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Alega também a Recorrente que durante a Sessão a Presidente da CPL procedeu com 

a abertura do envelope de habilitação da Recorrente e disponibilizou para análise dos demais 

licitante e que apenas o representante da empresa Império questionou acerca da validade dos 

atestados apresentados pela Recorrente alegando que havia divergência entre os serviços de 

pintura com tinta alquídica e aqueles exigidos em tinta epoxídica. 

 

Declara a Recorrente, que os serviços indicados em seus atestados atendem 

integralmente às exigências do edital, uma vez que ambos os tipos de pintura envolvem 

procedimentos técnicos análogos, demandam mão de obra qualificada e o mesmo nível de 

conhecimento técnico na aplicação sobre superfícies metálicas, independente do tipo de tinta 

utilizado. Ademais, reitera que a anulação da Licitação nº 18/2025 não merece prosperar, por se 

tratar de medida desarrazoada, carente de fundamentação. 

 

Por fim, solicita que seja ratificada a habilitação da Recorrente como Vencedora, 

considerando que apresentou a proposta mais vantajosa, garantindo a eficiência, economicidade e 

atendimento ao interesse público.  

 

 
         2.  DA APRECIAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, cabe apreciar a admissibilidade do Recurso Administrativo, ou seja, 

apreciar se o mesmo foi interposto dentro do prazo estabelecido para tal. De acordo com Art. 165, 

da Lei Federal 14.133/2021, que trata do prazo legal para interposição dos recursos administrativos, 

conforme segue “in verbis”: 

 
 

20. RECURSO  
20.1 Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante, inclusive o que 
for desclassificado antes da fase de disputa, poderá manifestar, imediata e 
MOTIVADAMENTE, de forma sucinta, sua intenção de interpor recurso na 
Ata da sessão pública.  
20.2 A partir da manifestação será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentar as razões constantes do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões 
mesmo prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 
cabendo a(o) Presidente da CPL receber e submeter à autoridade 
competente que decidirá sobre a sua pertinência.  
20.2.1 O não oferecimento das razões fará precluso o recurso.  
20.3 Manifestações posteriores e os recursos apócrifos e que forem 
enviados por e-mail não serão admitidos pelo(a) Presidente da CPL. 
20.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sala do Departamento de Aquisições.  
20.5 Os licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma 
de impugnação, quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do 
certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas neste Edital e no 
RILC da CAR.  
20.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
20.7 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso 
pelo proponente.  
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20.8 Os recursos contra decisões do(a) Presidente da CPL em regra, terão 
efeitos suspensivos, sendo este restrito ao lote objeto das razões 
oferecidas. 
20.9 Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos a(o) 
Presidente da CPL protocolados no endereço eletrônico cpl@car.ba.gov.br 
, o qual deverá receber, examinar e submeter à autoridade superior que 
decidirá sobre a sua pertinência.  

 

Assim sendo, consoante registro por e-mail, houve manifestação TEMPESTIVA de 

impetrar Recurso contra ato da Presidente da Comissão, por parte da empresa CERQUEIRA E 

ARAÚJO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. EPP, visto que respeitou os prazos estabelecidos 

nas normas sobre o assunto.  

 

Logo, o presente recurso é TEMPESTIVO. 

 

3.  DA ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA  

 

Considerando as alegações da Recorrente, a Pregoeira submeteu o Recurso impetrado 

pela empresa CERQUEIRA E ARAÚJO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. EPP, para análise 

por parte da equipe técnica da CAR, que manifestou o seguinte:  
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                              MANIFESTAÇÃO TÉCNICA   
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 4.  DA ANÁLISE DAS RAZÕES DOS RECURSOS APRESENTADOS 

 

No que tange às razões apresentadas pela Recorrente, a Presidente da Comissão 

fazendo uso das disposições editalícias, legais, doutrinárias e jurisprudenciais que envolvem a 

matéria, na perspectiva de delinear sua interpretação acerca da questão, esclarece o seguinte: 

Cumpre-nos trazer à baila os princípios que norteiam os atos da Administração Pública 

objetivando alcançar o Interesse Público. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos. 

Diante do parecer da área técnica, reconhecendo o erro cometido pelo Departamento 

de engenharia, não é justo desclassificar a empresa CERQUEIRA E ARAÚJO CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA. EPP, em função de uma orientação equivocada dada pelo Departamento de 

engenharia. 

Por todo exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, embora a 

Presidente da Comissão conheça do pedido, entende como improcedente as argumentações. 

 
5. DA DECISÃO 

 

Diante do exposto, e considerando as normas disciplinadoras da licitação, que devem 

ser interpretadas em favor do interesse público, e fundamentada nos termos do instrumento 

convocatório, na melhor doutrina, nos dispositivos da Lei 13.303/2016, nos princípios legais, e 

constitucionais garantidores de sua lisura, a Pregoeira conhece do recurso interposto pela empresa 

CERQUEIRA E ARAÚJO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. EPP, para no mérito NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso. Contudo, conforme Parecer da equipe técnica supracitado, entende-se 

pela ANULAÇÂO do processo em epígrafe. 

Salvador, 30 de outubro de 2025. 

 

Bárbara Regina Cunha de Castro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 
 
 

 
DE ACORDO, 

 
 

Jeandro Laytynher Ribeiro 
Diretor Executivo 

 


